
(Madson Henrique Do Nascimento Santos)
Concede ao Pastor SEVERINO GOMES o título de Cidadão

Jundiaiense.

Art. 1º. É concedido ao Pastor SEVERINO GOMES o título de Cidadão

Jundiaiense.

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O objetivo desta iniciativa é conceder, com reconhecimento, a homenagem

abaixo destacada, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo, o que vem justificar

plenamente nossa intenção.

A seguir, um breve resumo de sua biografia:

Pastor SEVERINO GOMES – Cidadão Jundiaiense

Nasceu na cidade de Cruz do Espírito Santo, na Paraíba. É aposentado

da Companhia Energética de São Paulo-CESP. Foi em 1976 que ele

encontrou o Evangelho. Desde então, sua voz ressoou nos cultos da

Igreja  Evangélica  Assembleia  de Deus,  onde serviu como diácono,

presbítero,  evangelista  e,  finalmente,  pastor.  Não  foi  apenas  um

homem de  púlpito;  dirigiu  as  congregações  do  Medeiros,  Colônia,

Caxambu e Tamoio,  onde liderou,  amou e guiou.  Em setembro de

2022, após décadas de ministério fiel, encerrou sua jornada pastoral.

Hoje, ele coopera com o Pastor Esequias Soares da Silva na Igreja

Sede, no Vianello, em sua missão de espalhar amor e fé.

Por  isso,  busco  o  apoio  dos  nobres  Vereadores  para  a  aprovação  da

iniciativa.

MADSON HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS
Madson Henrique 
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